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Processo Administrativo ne COPAM I P A oOL5 I t9981 OLLlãOl,z

Auto de lnfração ne 33.892lZOtO IURA

RIO BRANCO ALIMENTOS S.A., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o ne OS.oU.78010011-78, sediada no Rodovia BR 365, Km 455, na zona rural de
Patrocínio/MG, CEP 38.740-000, vem, por seus procuradores subscritos - ut instrumento de mandato
(doc. 01) - apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO

face ao indeferimento dos pedidos contidos na Defesa Administrativa apresentada contra a lavratura
do AI ne 33.892/2010, comunicado por intermédio do Ofício ne 296/2020 NAI/GAB/FEAM/SISEMA,

com fulcro no artigo 5", xxxlv, o, da CRFB/88, no artigo 16-C, §2e da Lei estadual n".7 .772, de 08 de
setembro de 1980 e no artigo 66 do Decreto estadual n" 47.383, de 02 de março de 2018, pelas razões

de fato e de direito que seguem no Recurso Administrativo em anexo.

Nesses termos,
Pede deferimento.

Patrocínio, 19 de janeiro de 2021.

SEMÀ

Daniel Diniz Manucci
oeetue ee.a2í)

5-q /.
Bruno Dan(as Gaia

oAB/MG 138.930

r,
':+ '' )',/)

Diego Koiti de qrito Fugiwara
oAB/MG 133.s22

,YWr."Robert [u dos Santos
oAB/MG 183.197

t ., i, rcM{'"4$ eontes si tva

oAB/MG 201.430

SÂO PAU LO

+55 Í111 30?8-3134
Rua LeopoLdo Couto de Magalhães Jr, 1.098
conj. 15 I lraim Bib' I cEP:04542-001
São Pauto/SP

BELL-) HORIZONTE

+55 [3Il 2552-2009
Ruã Antônio de Albuquerque, 194
10o Ândar I Savassi ICEP:30112-011
Belo Hsrizonte/MG
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DAs RAZÕE5 DO RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo ne COPAM lP A 0015h998/Ott/2lt2

Auto de lnfração ne 33.892/2OLO

I oÍício ne 296/2020 NA|/GAB/FEAM/S|SEMA
§Ào PAU|O tsELo HoRIzoNTÊ
+55 11'f l 3078-313t+ +55 {31}2552-2009
Rua Leopoldo Couto de Magalhàes Jr, 1.098 Ruê Antônio de Albuquerque, 194
conj. 15Iltãim Bibi lcEP: a45t?-001 l0oAndarlsavassi lcEP: 30112-011
São Paulo/SP Beto Horizonle/MG

AI D ê

Recorrente: RIO BRANCO ALIMENTOS S.A. S/ .CEM N

Recorrido: Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

ínclita Câmora Normativo e Recursol do Conselho de Política Ambientol - cNR coPAM,

I - DA TEMPESTIVIDAOE

1. A Recorrente recebeu na dala de 2Ut2/2O20 (segunda-feira) o Ofício
ne 79617070t, da Fundação Estadual do Meio Ambiente (FEAM), conforme extraído do envelope dos

Correios (Doc.02), notificando-a sobre e improcedência de Defesa Administrativa apresentada em face

do auto de infração ne 33.892/2010.

2. O comando normativo que disciplina o prazo para a apresentação de
Recurso Administrativo contra decisão de improcedência está contido no artigo 66 do Decreto estadual
n" 47 3A3l2OLa, como segue, in verbis:

Art. 66 - O recurso deverá sêr apresentado no prazo de trinta diat contados
da cientificação da decisão Íeferente à defesa administrativa,
independentemente de depósito ou caução, e deverá conter os seguintes
requisitos:
I- a autoridade administrativa ou o órgão a que se dirige;
ll- a identificação completa do recorrente;
lll - o número do auto de correspondente;
lV - a exposição dos fatos e infração fundamentos e a formulâção do pedido;

V - a data ê â assinâtura do recorrente, de seu procurador ou representante
legal;
Vl - o instrumento de procuração, caso o recorrente se faça representar poÍ
procurador diverso da defesa. (grifo nosso).
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3. Assim, conforme dispõe o art. 65 do Decreto Estadual ne

47.383/2078, otermo inicial para apresentação de defesa administrativa se deu em22l72/2020 (terça-
feira), ao passo que, ordinariamente, o termo final, será dia 2O/Ol/2021 (quarta-feira).

4. Sendo assim, é tempestivo o presente recurso administrativo,
conforme se verifica da data de seu protocolo.

5. Por sua vez, a competência decisória recursal é atribuída à Câmara

Normativa e Recursal do Conselho de Política Ambiental (CNR/COPAM), nos termos do art. 66, do .. i

Decreto estadual ne 47.383/2OL, c/c aÍt. !6-C, §2e, da Lei Estadual ne 7.772, de 8 de setembro de

19802, e conforme disposto, expressamente, no Ofício NAI/GAB/FEAM/SISEMA ne 296/2020.

ê

2

o
1

+

II - BREVE SÍNTESE DOS FATOS

6. Em setembro de 2010, em atendimento a denúncia anônima, a

Polícia Militar de Minas Gerais compareceu ao emprêendimento, a fim de realizar vistoria para apurar
suposta ocorrência de irregularidade, descrita como enterromento de resíduos de coldeira, próximo o
locol de plontoçõo de mondioco. Ao chegarem, agentes policiais realízaram escavação no local, mas
não notaram a presença de quaisquer produtos enterrados no solo.

7. Entretanto, ao fim da vistoria, verificou-se, em área próxima à

Estação de Tratamento, disposição de material descrito como "resíduo líquido gorduroso, proveniente
do obote e industriolizoçõo onimol (suínos) quondo retido duronte trotomento no Estoção de
Trotomento de Resíduos da empresa".

8. Segundo narra o Boletim de Ocorrência ne M5418-2010{001110,
lavrado quando da vistoria, tão somente devido à verificação do lançamento de resíduos, o sr. Genuir
Antonio Spironelo, gestor de produção e rêpresentante do empreendimento, foi conduzido a

Delegacia de Polícia de Patrocínio/MG.

9. Diante disso, foi lavrado o Auto de lnfração ne 33.892/2OtO, que
apontou suposto cometimento de conduta descrita como "causor poluição ombientol otrovés de
lonçomento o céu oberto no solo, resíduo lÍquido gorduroso proveniente do obote e industriolizaçõo de
produto onimol (suínos), quondo retido durante trotomento do ETE no empreso Rio Bronco A,limentos
5/Á., em alegada violação aos artigos 56, 60 e 83, do Decreto estadual ne 44.844/2008, então vigente.

2 art. 1Êc. o autuado tem o prdzo de vinte diâs aontados da notificação da autuação pera epresentâr defesa dirigida eo órgão responsável
pela autuaÉo, fãcultadâ a juntadâ dos documefios que ju lgâr convenjentes.
§ 1e A dêÍesa s€rá processãdâ pelo óBão competente pela autuâção, na foímâ prêvistâ nâ Lêi nr 14.184, de 31 de jâneiro de 2002, ê o
processo s€rá decidido pelo Presidente da Feam, pelo DiretoÍ-Geraldo IEF ou pêlo Oiíetoí-Geral do lgem, conforme o caso, ainde que â

fiscalizaÉo tenha rido exercida poróí8ão conveniado nostermos do §le do art. 16-8,
§ 2e Da dêcbão caberá Íecu6o, no pralo de tÍlnta dla3, lndêpêndentêmantê dê depórito oo caução, dl.lgido ao Copam ou ao CERH,

confome o caso, manüda a competêí.la do Con.êlho dê AdminlstraÉo do IEF nâ hiÉtese de apllcação da lel nt 14.3(D, dê 19 de junho

s/sEN\

_ de 2lxr2. (SÍtío l!o§.o1.

5AO PÁ{jLC

+55 [1 1] 3078-3134
Rua Leopotdo Couto de MagaLhães Jr, 1.098
conj- 15Iltãim Bibi I cEP:0t5t2-001
São Pauto/SP

BELO HORIZONTE

+55 Í3112552-2009
Rua Antônio de Albuquêrque, 194
10o Andar ISavassi ICEP:30't 12-011
Beto Horizonte/MG
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10. Para a infração supostamente cometida, de classificação grave, foi
aplicada, à época, penalidade de multa simples fixada em RS 50.001,00 (cinquenta mil e um reais).

11. Logo após, em prazo tempestivo, foi apresentada defesa
administrativa, em que a Recorrente, entâo Defendente, aflrmou não ter ocorrido dano ou poluição

ambiental, já que a mera disposição dê material no solo não configuraria hipótese de dano ambiental,
direta e automaticamente, afastando, pois, a tipicidade da conduta imputada.

L2. De outro modo, não haveria que se falar em tipificação da conduta
sob o enquadramento no código 122, Anexo l, art. 83, do Decreto estadual ne M.844/20O8, o qual
prevê conduta degradadora com geração de dano ambiental.

13. Após decurso de 10 anos, foi, finalmente, julgada a defesa
administrativa apresentada, ocasião em que o Presidente da FEAM proferiu decisão de indeferimento
dos pedidos defensivos, ao alegar não se ter trazido provas suficientes a combater a infração aplicada.

!4. Diante disso, nada obstante as informações até então aqui
apresentadas, antecipa-se, para a condução das linhas do presente Recurso Administrativo que a

referida decisão deve claramente ser reformada -o que se passa adiante imediatamente a demonstrar

- haja vista que se encontra embasada em argumentos frágeis, desprezando a precisão, a razoabilidade
e a proporcionalidade exigíveis ao exercício regular do direito.

III - DO MÉRITO

lll.1 - DO EXCESSTVO TAPSO TEMPORAL ENTRE A APRESENTAçÃO DE

DEFESA ADMINISTRATIVA E O JUTGAMENTO - DA OCORRÊNOA DE PRESCRIçÃO INTERCORRENTE

15. Sem que se façam necessárias, neste ponto, quaisquer considerações
sobre o enredo fático e específico que ensejou a lavratura do auto de infração - o que será feíto,
contudo, adiante - é preciso asseverar que o tempo, no âmbito das relações asseguradas pelo Direito,
é fato jurídico e, portanto, rêlevante a êspraiãr êfeitos, mormente no que toca aos institutos da
prescrição e decadência.

F\,tF

I'l

SÀO PAULC

+55 ll 1l 3078-3134
Rua Lêopoldo Couto de Magathães Jr, 1.098
Coni. 15 I ltaim Bibi I CEP: 0t 5t-2-001
São Paulo/SP

BELO HORIZONTE

+55 Í3112552-2009
Rua Antônio de Atbuquerque, 194
10o Andar lSavassi I CEP: 30112-011
Beto Horizonte/MG
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Figura 01: Auto de lnfração ne 33.892/2010 - ltem E: Descrição de lnfração
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16 Toda relação jurídica (ainda que sob a ótica da antiga dicotomia d
direito público e direito privado) exige, para que se desenvolva regularmente, a observância de valores,

tais como a seguronço e certeza. Em razão do quanto se afirma, faz-se necessário limitar no tempo a

exigibilidade e o exercício de direitos, para que aqueles valores restem definitivamente observados.

17. Verifica-se, nessa ordem de ideias, que, violado um direito (direito
subjetivo), nasce para seu titulâr a pretensão de exigir daquele que violou o direito a sua composição,
mas que, por atenção aos valores da certeza e segurança jurídicas, prescreverá (a pretensão de exigir
o direito subjetivo) se não realizado em determinado pra2o.

18. Dando contornos concretos aos mencionados valores albergados pelo

Direito, a Lei federal ns 9,873, de 23 de novembro de 1999 estabeleceu os prazos de decadência e
prescrição para o exercício da ação punitiva pela Adminlstração Pública Federal, direta e indireta,
consignando-os, respectivamente, no art. 19 copuf e no parágrafo primeiro, senão vejamos:

Art. 1e Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública
Federal, direta e indireta, no exercício do poder de poiícia, objetivando apurar
infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso
de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1e lncide a prescrição no procedimento âdministretivo paralisado por mais
de três anos, oendente de iulsamênto ou despacho, cujos autos serão
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem
prejuÍzo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da
paralisação, se for o caso.

19. Fixou-se, portanto, em âmbito federal, a prescrição trienal para

atuação da Administração Pública nos processos administrativos por ela conduzidos.

20. No mesmo sentido, o Decreto Federal ne 6.5L4/2O08, que dispõe
sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo
federal para sua apuração, prevê:

Art.21.[...]

§ 2e. lncide a prescrição no procedimento de apuração do auto de infração
paralisado por mais de três anos, pendente dejulgamento ou despacho, cujos
autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte
interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional
decorrente da paralisação.

21. Este decreto reproduz o prazo previsto na Lei Federal ns 9.873/1999
que, como já visto, determina a incidência da "prescrição no procedimento odministrotivo porolisodo
por mois de três anos, pendente de julgomento ou despocho, cujos outos serão orquivodos de ofício ou
medionte requerimento do porte ínteressoda, sem prejuízo do opuroção do responsabilidode funcionol
decorrente do porolisoçõo, se for o coso" .

§/sE.tty

/,

SAO PAULO

+55 Í1 1) 3078-313&
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr:, 1.098
Coni- 15 I ltaim Bibi I cEP: 045/,2-001
São Pauto/SP

BELO HORIZONTE

+55 (31125s2-2009
Ruã Antônio de Albuquêrque, 194
10o Andar I Savassi ICEP: 30112-011
Belo Horizonle/MG
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22. Nesse seguimento, corrobora o Superior Tribunal de Justiç

assentar entendimento de que o instituto da prescrição também guarda relação com o prin

razoável duração do processo:
c

AI, Dê

'1PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO

EM RECURSO ESPECIAL. ANULATÓRIA DE MULTA AMBIENÍAL E EM

OCORRÊNCIA DE PRESCRIçÃO INTERCORRENTE. AGRAVO REGIMENTAL D

IBAMA DESPROVIDO.

1. A Lei 9.873/99, que estabelece o prazo de prêscrição para o exercício da

ação punitiva pela Administração Pública Federal direta e indireta, prevê em

seu art. 1e., § 1e., que incide a prescrição no procedimento administrativo
paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos

autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte

interessada, sem prejuízo da ãpuração da responsabilidade funcional
decorrente da paralisação, se for o caso, ou sejâ, prevê hipótese da

denominada prescrição intêrcorrente.

2. Cumpre ressaltar que, in casu, o próprio IBAMA reconheceu a ocorrência
da prescrição intercorrente, consoante parecer técnico recursal (1689-EQTR,

fls. 133/134 do PA, e-sTJ fls.506) e parecer da equipe técnica do IBAMA em
Brasília, às fls. 146 do PA (e-sTJ fls.519).

3. A prescrição da atividade sancionadora da Administração Pública regula-se

diretamente pêlas prescriçôes das rêgras positivas, mas também lhe é

aplicável o critério da razoabilidade dã duração do processo, conforme
instituído pela EC 45/04, que implantou o inciso Lxxvlll do art. 5e. da Carta
Magna.

4. Agravo Regimental do IBAMA a que se nega provimento

(AgRg no AREsp 673.122/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMÁ, julgado em 70/7U2O75, DJe 23/7U2015)

Visto que presentes seus pressupostos sub.ietivos e objetivos de
admissibilidade, conheço da remessa oficial e da apelação interpostas, mas
lhes nego provimento, já me antecipo em registrar.
lnsurge-se o IBAMA contra a declaração de que prescrita sua pretensão
punitiva no que pertine ao Al n. 57504/D, lavrado em desfavor do impetrante.
Sob essa diretriz, qual seja, trâta-se de (suposta) prescrição da pretensão
punitiva da ANP, há norma específica a discipliná-la, Lei n.9.873199, cujo art.
1e e seu §1e estatuem:
Art. 1e Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública
Fêdêrâ1, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar

SÀC PÀULC

+55 [11] 3078-3134
Rua Lêopoldô Couto de Mêgalhães Jr, 1-098

conj. 15 I ,taim Bibi I cEPr 0454?-001
São Paulol§P

BELO HORIZON'-
+55 [3112552-2009
Ruã Ântônio de Àlbuquerque, 194
10o Andar I Savassi I CEP; 38112-011
Belo HorizontelMS

,'rrtfr

manuccilô m a n ucc iadv.com. br
§ @ f,} l.rnu."iadvogados
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23. Não é outro o entendimento do Tribunal Regional Federal da 1ê

Região, quanto à incidência da prescrição nos processos administrativos, senão vejamos:
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5ÀO PAULO

+55 [11) 3078-313/.
Ruâ LêopoLdo Couto de Magathães JÍ:, 1-098

Coni- 151 ltaim Bibi I CEP:04542-001
5ão Pauto/SP

infração à legislação em vigor, contados dâ data da prática do ato ou, no caso

de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 10 lncide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais

arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessâda,
prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da

paralisâção, se for o caso.

Aqui se discute a prescrição sob a perspectiva do § 1e acima lembrado, para

muitos conhecida com prescrição intercorrente, porque passível de ser
consumada no curso do PA.

Pois bem.

É incontêrte que o legislador, ao enunciar que "incide a prescrição no
procedimento administrativo paralisado poÍ mais detrês anos, pendente de

iulBamento ou despacho", prestitia o princípio da râzoável duração do
processo (CFl88, art. 5e, LXXVlll)

Na sentença, ao acatar a prescrição intercorrente, entendeu-se que "da data
da apresentação da impugnação pelo lmpetrante - 20/0612002 lÍ1.36/45) à

data do despacho proferido (fl. 55\ - 7710812OO5, decorreram-se mais de 03

anos".
Já nâs razÕes recursais, defende o IBAMA que o PA não ficou paralisado além

do prazo |egal, posto que após o oferecimento dâ pêça de defesa, em

04/06/2002, foi encaminhado para anotações pertinentes junto ao sêtor de

arrecadação e cadastro e, posteÍiormente, ao setor jurídico, em 3017012002,

tendo sido proferido despacho saneadoí em 77loa/2âOs.
A análisê do que consta dos autos, ao contrário do que se diz no recurso

conhêcido, mostra realidade diversa.

Em primeiro lugar, é preciso ter em conta que "encaminhamento de
pÍocesso ao setor de arrecâdação e cadastro e ao s€tor iurídico" não podê

ser considerado "despecho", muito menos "dêcisão", ou "julgamento",
como exige a Lei n. 9.873199, aft.le, § 11, iá citado.
A todo sentir. ouando se fez mencão aos termos "iulsamento" ou
"despacho", o lesislador se Íeferiu à sua acepcão técnica. Disso resultâ oue
se exipem atos oue imoliouem verdadêira impulsão do procedimento

administretivo instaurado oara apurar e ounir infracões administrativas.
Cêrtidão de êncaminhamento (fls.54), muito antes. pelo contrário, não
represente andemento do feito, tãG,somente o atestado de que nada s€ fez,
apenas sê cumpriu uma formalidade burocrática, desprovida de qualquer
contêúdo prático quê coopere para a solução final, ou se declarou uma

determinada situação fática (ou jurídica)verificada nos autos.
A propósito, ã iurisprudência do STJ delxa clâro que "os despechos são
pronunciamentos memmente ordinatórios, que visam impulsionar o
andamento do processo, sêm solucionar a controvérsia" (STJ/|4, REsp

351.659/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ O2.O9.2O02]. Ora,
como anotei, uma certidão, um êncaminhamento a setor administrativo
próprio nada impulsiona em termos de andamento procêssual, pelo
contrário, atesta o que há (ou não) nos autos ou os faz deslocar de uma
repartição a outra sem nada contribuir para sua solução. Pera ser despacho,
insisto, na exata acepção técnica do termo, há de haver algo que contribua
para a instrução, como, p. ex,, abertura de vista para lndicação dê pÍovas,

BELO HORIZONTE

+55 {311 2552-2009
Rua Ántônio de Albuquerque. 194
10o Àndar I Savassi ICEP:30112-011
Belo Horizonte/MG
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de três anos, pendênte de julgamento ou despacho, cujos ãutos serã
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lmpugnação da defesa, oferecimênto dê âlegações finais, iuntada
documento indispensável à compreensão da demanda etc..
Partindo dessa diretriz, a análise do PA, trazido por cópia para o feito
29181), revela que se iniciou em 23/07 /2002; houve defesa, registrada em

20/06l2OO2 (fls.36151); despacho para elaboração de contraditâ pelo agente
autuante em 77108/2OOS (tls.55), se8uida de decisão, quando se considerou
subsistente o auto, em O6/0L/2OO6.
Não é difícil veÍ que entre a apresentação da defesa e o despacho, pelo qual

se elaborou a contradita, passaram-se mâis de três anos, sem que fosse
proferido despacho. Ressalto, os tais encaminhamentos a setores

administrativos, como quer o IBAMA, não são dêspachos e, pois, não se
prestam a afastar â consumação do interstício prescricional.

Pelo exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficiã1.

É o voto. (grifos nossos)
(TRF1, 5! Turma. APREENEC. 2009.38.00.026301-5, Rel. Des. Evaldo

Fernandes, publicado e-DJF1 em 2O104/76\

24- Ora, se em âmbito federal, o tema já se encontra exaustivamente
descrito e determinado, é incontestável que os processos administrativos no âmbito do Estado de
Minas Gerais estão também sujeitos à prescrição intercorrente-

25. Na legislação mineira, o Decreto estadual ns M.8M/2oo8, revogado
pelo Decreto esta dual np 47 .383/2018, estabelecia que, após a a presentação de defesa contra auto de
infração ambiental,"o processo seró instruído no Íormo e nos prozos estobelecidos pelo Lei ne 74.784,

de 2002" .3

26. Por sua vez, a referida Lei Estadual ne 74.184/2002, que dispõe sobre

o processo admínistrativo no âmbíto da administração pública estadual, não estabelece prazo para a

prescrição, como o faz a legislação federal, embora detêrmine o prazo de 60 (sessenta) dias para que

seja proferida decisão no processo administrativo, prorrogável por igual período, justificadamente.

28. Em 2019, o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TjMG)
proferiu decisão. em sede de julgamento de Apelação Cível, que reconheceu a ocorrência de prescrição

intercorrente da pretensão punitiva, para casos em que o procedimento de apuração do auto de
infração ambiental fique paralisado, injustificadamente, por período superior a cinco anos. Senão
vejamos:

EMENTA: APELAçÃO CíVEL - AÇÃO ANULATÓRIA - SANçÃO ADMINISTRATIVA
- INFRAçÃO AMBIENTAL . PRESCRIçÃO INTERCORRENTE . PROCESSO

.s

! Decreto estadual ne 44.8A412W, arL 36.
5ÀO PÂUIO BELO HO,QIZONTE

+55 [11) 3078-313t+ +55 Í3112552-200t
Rua Legpoldo Couto de Magaihães Jr. 1.098 Rua Antôrio de Albuquerque, 194
Conj. 15 I ltaim Bibi I CEP: 045ó2-001 100 Andâr I Savassi I CEP: 30112-011
São Pau[o/SP Beto HorizontelMc

,d(
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27. Não obstante a omissão de sua previsão, em legislação estadual, a

prescrição no âmbito do processo administrativo é de caráter inarredável, frente à ampla previsão do
mesmo instituto na legislação federal e na própria jurisprudência estadual mineira, como veremos a

seguir.

Anexo  (32271094)         SEI 2090.01.0003369/2021-97 / pg. 20



MÂt{lJüüt
:tilr,,i,ii

ADM|NlsrRATrvo - pARALtSAçÃo - pRAzo - DECRETo Ne 20.910/32. 1- Na

ausência de regulamentação específica, no âmbito do Estado de Minas
Gerais acerca da prescrição intercorrente da pretensão punitiva do ente
público, decorrente de infração ambiental, aplica-se por analogia, o prazo de
cinco anos previsto no Decreto ne 20.910132, incidente às pretensões em

face da Fazenda Pública; 2 Há prescrição

âmbiêntal fica paralisado, iniustificâdâmente,
anos

(TJ-MG - AC: 10000180570434004 MG, Relator: Renâto Dresch, Data

Julgamento: lOhO/2079, Data de Publicação: 1U1012019) (grifo nosso)

30. Retornando, pois, ao processo administrativo gerado a partir do auto
de infração lavrado em desfavor da Recorrente, verifica-se amplamente a violação do referido prazo

prescricional!

31. Como já mencionado, o Auto de lnfração na 33.892/2OlO, foi lavrado

em setembÍo de 2010, mas somente em setembro de 2020 é que foi proferida decisão de 1e instância.

Foram 1!L!!99 o dobro do prazo de prescricão estabelecido no entendimento adotado oelo TJMG,

em que o processo administrativo restou pc!!.dc!Éc_.dc_ig.!ge!!c!É9, para nos valermos aqui da

expressão utilizada nâ citada lei federall

32- Em análise mais aproxÍmada do processo relativo ao Auto de lnfração
em questão, verifica-se as seguintes movimentações:

Data Movimentação
zLlÉlz}t' Juntada do BO M5418-201.0-0001110

zLlOgl2OI.O : Ofício MPMG ne 678/21r1lre PJP

/sc

' 2LlO9
2L/@
2uoe

IaOLO

lzo1]o
lzOtO

Ce

An

An

rtidão MPMG

exo I REDS

exo II REDS

Auto de lnfração ne 33.892/2070
Juntada de defesa administratiúa
Encaminhamento do NAI FEAM à Proc.

2Ll09lZO70
wlfil2a,É
03l08/aOLZ
25l0llz0ll Juntada de renúncia do mandato

4 Me.lno a Constituição Federal prevê, em seu art. 5e, inciso üXMII, que " o todos, no ômbito judiciot e odministrotivo, são

ossequrados o rozoável duroção do processo e os meios que qorontom o celeridode de suo tromitoção".

5Â0 PÂLito

+55 [1 1) 3078-3134
Rua Leopoldo Couto de MagâLt'iÊes J., 1.0?8

conj. 151 lraim Bibi I cEP:04542-BB1
São PauLo/SP

BE'-0 ÊCarzcNTE
+55 {3112552-2009
Rua Antônio de Albuquerque, 194
10c Àndar I Savassi ICEP:30112-011
Bslo HorizootelM0

.,i$Ír

m ar ucc iíô m a n uccia dv.com. b r
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punitiva quando o procedimento de apuração do auto dê

29. Assim, verifica-se, do entendimento exarado pelo TJMG, que aqueles
processos administrativos cujo julgamento e tramitação perdurar por período superior a 5 (cinco)

sofrerão a incidência do instituto da prescrição, em direta analogia à prescrição normativa federal e

em proteção ao princípio constitucional da razoável duração do processoa-
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L7lO8l2O2O Análise técnica NAI FEAM

le lnstância

LG|LZ|ãOãO Notificação de decisão

33 Conforme se verifica da tabela acima, as únicas movíme
a interposição da defesa admlnistrativa, em OSILO/ZO7O, e o julgamento em 1e ínstância (análise

técnica e decisão), são o encaminhamento dos autos do Núcleo de Autos de lnfração da FEAM (NAl

FEAM) à Procuradoria e a juntada dê manifestação da parte autuada, de renúncia do mandato de seus
procuradores.

34. lmportante esclarecer que as movimentações de encaminhamento e
juntada de renúncia, porém, trata-se de atos de mero expediente e não interferem, de qualquer
modo, no curso da prescrição intercorrente. Este foi o entendimento exarado pelo Tribunal Regional

Federal da 1e Região, conforme se verifica do acórdão abaixo:

Visto que presentes seus pressupostos subjetivos e objetivos de
admissibilidade, conheço da remessa oficial e da apelação interpostas, mas
lhes nego provimento, já me antecipo em registrar. lnsurge-se o IBAMA

contra a declaração de que prescrita sua pretensão punitiva no que pertine
ao Al n.575O4/D,lavrado em desfavor do impetrante. sob essa diretriz, qual

se.ja, trata-se de (suposta) prescrição da pretensão punitiva da ANP, há norma
específica a discipliná-la, Lei n.9.873/99, cujo art. Le e seu §Ls estatuem:

Art. Ls Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública
Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar
infração à legislação em vigor, contados da data dã prática do ato ou, no caso
de infração permanentê ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Aqui se discute a prescrição sob a perspectiva do § 1e acima lembrado, para

muitos conhecida com prescÍição intercorrente, porque passível de ser
consumada no curso do PA. Pois bem.

É rNcoNTEsÍE euc o rEGrsrADoR, Ao EÍ{uNcrAR quE "rNcrDE a
PRESCRTçÃO NO PROCEDTMENTO ADMTNTÍRATTVO PARAUSADO POR

MAIS DE TRÊS ANOS, PENDENTE DE JUTGAMENTO OU DESPACHO",

PRESTTGTA O PR|NCíPIO DA RAZOÁVEr DURAçÃO DO PROCÉSSO (CFl88,
ARÍ. 5e, LXXVID

+55 [1 1l 3078-313é
Rua Leopoldo Couto dê MêgãLhães Jr, 1.098
Corj. 15I ltaim Bibi I CÊP' A45t ?-§*1
5ão Paulo/SP

BÊLO iTCR'ZON'T

+55 Í311 2552-200?
Rua Antôaio de Albuquerque, '194

10o Ândar I Savassi ICEP:30112-011
Beto Horizonte/MG

m anuccrlô m a n ucc ia dv.ccm. b r
^,{-f

§! @ B,rr.rnr.riadvoqadc§

a,
,§

MA§{JOCI

(of . NA|/GAB/FEAM/5r5EMA 29612020)

§ 10 lncide a prescrição no procedimento âdministrativo paralisado por mais
de Íês anos, pendente dê julgamento ou despacho, cujos autos seÍão
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem
pre.iuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da
paralisação, se for o caso.
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Na sentença, ao acatar a prescrição intercorrente, entendeu-se que "da data
da apresentação da impugnação pelo lmpetrante - 2Ol06/2OO2 (fl. 36/45) à

data do despacho proferido (f|.55)- 17/08/2005, decorreram-se mais d
uAt €

5Á0 PÂ!,i-o
+55 (1 1) 3078-313ó
Rua Leoptddo Couto de Magalhães J., 1.098
Conj. 151 ltaim Bibi I CEP:01542-001
São Pauto/SP

anos"

BELO HOR'ZONTE

+55 (311 2552-2009
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c

Já nas razôes recursais, defende o IBAMA que o PA não flcou paralisâdo
UBRICTCR

do prazo legal, posto que após o oferecimento da peça de defesa, sTSEM
0410612002, foi encaminhado para anotaçóes pertinentes iunto ao setor de
arrecadação e cadastro e, posteriormente, ao setor jurídico, em 30/10/2OO2,
tendo sido proferido despacho saneador em 17lO8l2O05.

A análise do que consta dos autos, ao contrário do que se diz no recurso
conhecido, mostra realidade diversa.

EM PRIMEIRO LUGAR, É PRECISO TER EM CONTA qUE "ENCÂMINHAMENTO
DE PROCESSO AO SETOR DÉ ARRECADAçÃO E CAOASÍRO E AO SETOR

JURíDICO" NÃO PODE SER CONSIDERADO "DESPACHCY" MUITO MENOS

"oEcrsÃo", ou "JULGAMENTO", COMO EX|GE A rEr N. 9.873/99, ART. 1e, §

19, JÁ CITÂDO. A TODO SENTIR, QUANDO SE FEZ MENçÃO AOS TERMOS

"JUIGAMENTO" OU "DESPACHO", O TEGISTADOR SE REFERIU À SUA

ACEPçÃO TÉCNICA.

DISSO RESUTTA QUE SE EXIGEM ATOS QUE IMPUqUEM VERDADEIRA

IMPUTSÃO DO PROCEDIMET{TO ADMINISTRATIVO INSTAURADO PARA

APURAR E PUNIR INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS. CERflOÃO DE

ENCAMTNHAMENTO (FrS. s4l, MUíTO ANTES, PttO CONTRÁR|O, NÃO
REPRESENTA AÍ{DAMENTO DO FEÍTO, TÃO.SOMEÍTTE O ATESTADO DE qUE

NADA SE FEZ, APENAS SE CUMPRIU UMA FORMATIDADE BUROCRÁTCA,
DESPROVIDA OE qUAtqUER CONTEÚDO PúTICO QUE COOPERE PARA A
SOIUçÃO FINAT, OU SE DECLAROU UMA DETERMINADA SITUAçÃO FÁTICA

(ou JURíDrCA) VERTFTCADA NOS AUTOS.

A PROPóSIO, A 
'UR|SPRUDÊNC|A 

DO STJ DETXA CTARO qUE "OS
DE§PACHO5 SÃO PRONUNCIAMENTOS MERÂMENTE ORDINATóRIO' QUE
VISÂM IMPUTSIONÂR O ANDAMENTO DO PROCESSO, SEM SOLUCIOÍ{AR A
CoNTROVÉRS|A" 5TJ/T4, RESP 351.659/Sp, REL. MrN. SÁLV|O DE FTGUETREDO

TEtXEtRA, DJ 02.09.2002).

Ora, como anotei, uma certidão, um encaminhamento a sêtor administrativo
próprio nada impulsiona em termos de andamento processual, pelo
contrário, atesta o que há (ou não) nos autos ou os faz deslocar de uma
repartição a outra sem nada contribuiÍ para sua solução.

Para ser dêspacho, insisto, na exata acepção técnica do têrmo, há de haver
algo que contribua para a instrução, como, p. ex., abertura de vista para
indicação de provas, impugneção da defesa, oferecimento dê alegações
finais,.iuntada de documento índispensável à compreensão da dêmenda
etc.

El El Íj l*"n r..i advo gados
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Partindo dessa diretriz, a análise do PÀ trazido por cópia para

(fls.29181), rêvêla que se iniciou em 2310712002; houvê defêsa, registra À'

20/0612002 (fis.36151); despacho para elaboração de contradita pelo agente
autuante em 77 /O8/2OOS (fis.55), seguida de decisão, quando se considerou
subsistente o auto, em 06/0U2006. Não é difícil ver que entre a apresentação
dâ defesa e o despacho, pelo qual se elaborou a contradita, passaram-se mais

de três anos, sem que fosse proferido despacho. Ressalto. os tais
êncaminhamentos a setores âdministrativos. como ouer o IBAMA. não são

desDachos e. oois, não se prestam a âfestar â consumacão do interstício
prescricional. Pelo exposto, nego provimento à âpêlação e à rêmessa oficial.
É o voto. (grifos nossos)

(TRF1, 5i Turma. APREENEC. 2009.38.00.026301-5, Rel. Des. Evaldo

Fernandes, publicado e-DJF1 em 20104/16)

5.9) Frosvan Agropecuárie Ltdâ. Pará de Minas/MG. PA 561 CAP 580587/18,
Al 52o8512ot2. Apresentação: Supram Central Metropolitana Recurso

indeferido por maioria nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: Crea,

PBH, Abes, Pró Mutuca, Seapa, Sede, Seinfra, PMMG e Segov. Votos
contrários: Sindiextra, Fiemg, Codema, Faemg e Sicepot. Abstenções:

Ministério Público e SEF. Ausências: Fonasc e SEE. JustiÍicativas de votos
contrários. Conselheiro Thiago Rodrigues Cavalcanti: "Voto contrário em

todos os processos do item 6 em função da presença da prescrição

intercorrente. Todos esses processos estão prescritos, conforme legislação

federal. E também pela ile8alidade da aplicação da taxa selic na correção
monetária desses processos, quando na verdade deveria ser aplicada a tabela
da corregedoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais." Conselheiro
Wagner Soares Costa: "Voto contrário pelas mesmas justificativas

apresentadas pelo Sindiextra." Conselheiro Adriano Nascimento Manetta:
"voto contrário também oor entendêr aplicável a orescricão intercorrentê
na matéria, dado oue todos têm nove. dez anos, desde a autuacão, sem

andamento no processo." Conselheiro Cârlos Alberto Santos Oliveira: "Voto
contrário pelas mêsmas razôes que os colegâs antêriores mencionaram."
Conselheiro Marcos Vâz de Oliveira Moutinho: "Eu acompanho os motivos
dos cole8as."
(URC CENÍRAL METROPOLITANA. Ata da 4! Reunião Ordinária. 04 de
setembro de 2019).

36. Diante de todo o exposto, tanto em doutrina quanto em
jurisprudência, e da evídência de que transcurso tão alongado de tempo para decisão em processo

-o[í

§ E! Íi /,r"nu..i advogados

X )

35. Ora, nesse seguimento, também este foi o entendimento da Unidade
Regionâl Colegiada Central Metropolitana, em sua 4e Reunião Ordinária, realizada em 4 de setembro
de 2019, na qual, em julgamento de recurso administrativo, apresentado em processo de auto de

infração, a maioria dos Conselheiros presentes entendeu pela aplicação da prescrição intercorrente,
devido ao tÍans€urco de prazo excessivo sem que fosse dado qualquer andamento aos autos. Senão

vejamos:

I

i

:

Anexo  (32271094)         SEI 2090.01.0003369/2021-97 / pg. 24



'I rl
''. .. ; ,. ., .', -.

administrativo, excessivamênte superior ao prazo prescricional estipulado pelo TJMG, é ilegal e
abusivo, pugna pelo reconhecimento da prescrição rn cosu, sendo medida que desde já se requer.

lll.2 - DA AUSÊNCtA DE TtPr FtCAçÃO DA CONDUTA PRATTCADA -

CONFTGURAçÃO DE DANO AMBIENTAT - DA DIFERENCIAçÃO ENTRE DANO AMBIENTAT E IMP
AMBIENTAT

38. Segundo se depreende da autuação, a conduta praticada teria sido
descrita como "causar poluição ombientol otrovés do lonçomento o céu oberto no solo, resíduo líquido
gorduroso, proveniente do obote e industriolizoção de produto onimol (suíno) quondo retido duronte
trotomento do ETE no empresa Rio Bronco Alimentos S/A", em alegada violação ao artigo 83, Anexo l,

codigo 722, do Decreto estadual ne 19.844/2008, então vigente:

Causar poluição ou dêgradação âmbientâl dê qualquer natureza que rêsulte
ou possa resultar em dano aos recursos hídricos, às espécies vegetais e

animais, aos ecossistemas e habitats ou ao patrimônio natural ou cultural, ou
que pre.iudique a saúde, a segurança, e o bem estar da população.

39. Conforme se observa do dispositivo e da descrição apontada no ato
sancionador, o elemento principal do tipo infracional consiste na prática de conduta caracterizada
como poluição ou degradação ambiental de qualquer natureza, que resulte ou possa resultar,
obrigatoriamente, em dano.

40. Nesse ponto, importante destacaro estreito e indissolúvel elo entre os
institutos da poluição, degradação ambiental e o dano ambiental. Sendo assim, cumpre que

rememoremos o Instituto de dano ambiental, bem lecionado pelo ilustre jurista Édis Milaré:

O dano ambiental é a lesão aos recursos ambiêntais com consequente
degradação adversa ou in peius do equilíbrio ecológico (gÍifo nosso)

4L. Na mesma toada, segue a definição adotada pela Lei Estadual ne

7.77211980, quanto a poluição ou degradação ambiental:

Art.2s - Entende-se por poluição ou degradação ambiental qualquêr
alteração das qualidades físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente
que possam:

I - preiudicar a sâúde ou bem-estar da população;
ll - criar condições adversas às atividades sociais e econômicas;
lll - ocasionar danos relevantes à flora, à fauna e a qualquer recurso natural;

RUBRICÁ

,9/SEM À:

5.{0 PÀ*i9
+55 [1 1] 30?8-3134
Rua Lêopotdo Côuto de Magalhães Jn. 1.§98
ccnj. 151 ltaim Bibi I cEP: a&54?^a01
§ão Pauto/§P
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+55 í3Í I 2552-2009
Ruê Antônio de Albuqsêrquê, 19{
10o Andar lSavassi lCÊP, 30112-011
Belo H§!"izonte/M§

m a n ucciíd m a n ucciã dv. com. b.
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37. Passando, pois, à análise do conteúdo da autuação, faz-se necessário

trazer à discussão a descrição e a fundamentação do Auto de lnfração em análise, para que se possa

analisar pormenorizadamente se houve, de fato, subsunção da conduta praticada ao tipo infracional
alegadamente violado, cominado na autuação, discutida em sede de defesa administrativa e mantida
na decisão ora combatida.
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lV - ocasionar danos relevântês aos acervos histórico, cultural e paisagístico

42 Em ambas as referências às definições de poluição e dano ambiental,
resta clara a noção de causa-efeito, segundo a qual se depreende que o dano ambiental correspon
ao resultado lesivo de ação intervencionista no meio ambiente (poluição), que ocasione desarranjo
equilíbrio ecológico preexistente à conduta.

43. No entanto, a configuração do dano ambiental não consiste em me

desarranjo, apenas. Para que haja hipótese de dano ou potencial dano, como menciona MILARÉ, deve

ocorrer desequilíbrio ao habitet que surta eíeitos in peius, isto é, que implique, de fato, prejuízos ao

meio ambiente. Do contrário, não haveria razão em se caracterizar e sancionar o dano, posto que

qualquer evento humano caracterizaria em conduta impactânte ao meio ambiente, direta ou
indiretamente.

44. Posto lsso, a identificação do dano perpassa, indubitavelmente, pelo

reconhecimento de sua causa geradora, isto é, da prática que deu origem aos efeitos prejudiciais ao

meio ambiente, sobretudo para fins de posterior responsabilização; bem como perpassa a exata

identificação do prejuízo gerado, não só para fins de dimensionamento e reparação ambiental, mas

também para fins de constatação de ocorrência do dano, de fato.

45. Em outras palavras, sem a ocorrência de dano - caracterizado
enquanto prejuÍzo de fato e não como mero impacto ambiental - não há que se falar em poluição,

ação geradora do próprio dano, A controrio sensu, só há que se falar em poluição quando se tratar de

ação que gere prejuízo, isto é, quando houver identificação de conduta que implique dano ao meio
ambiente.

46. Diante disso, retomemos, pois, a conduta imputada à Recorrente.
Sequndo aourado na vistoria. foi constatada a disoosicão de material descrito como resíduo líouido

n a na defe administrativ na ro a o om n
ploveniente do abate e industrializacão animal (suínos) ouando retido durante tratamento na Istacão
de Tratamento de Resídu ão aoresenta com oonentes contaminantes.

47. Assim, sem microorganismos patogênicos ou similares, ou quaisquer
elementos contaminantes, o material verificado na área próxima a ETE se tratava apenas de resíduo
proveniente do abate de suínos, não sendo possível afirmar, de modo algum, que sua disposição tenha
acarretado prejuízos de qualquer natureza ao solo.

48. Muito pelo contrário, segundo informações lançadas na defesa, os
materiais lançados - descritos na autuação apenas como "resíduos gordurosos" -, estão em plena
conformidade com os parâmetros de não toxicidade, estabelecidos pela NBR ne 10.004, da
Atsociação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), restando resguardada a inofensividade de seu
ocasional contato com o solo.
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49. Ora, se o material é comoosto Dor elementos não oerigosos. conforme
a NBR 10.004 (ABNT), e sem qualouer potencial contaminante. onde estaria. no caso em análise, a
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confiquracão do dano ou potencial dano ambiental? Não estaria , então, a autuação que classificou o
resíduo como perigoso em contradição ao que fora definido pela ABNT, em restritiva norma técnica?

50. Se, conforme exposto acima, o dano ambiental expressa a ocorrência
de lesão e/ou desequilíbrio, na anosa a di de materiais UE s undo normI

51. A mera disposição de materiais já foi caracterizada pelo age

autuante como ação poluidora e degradadora do meio ambiente, sem qualquer ocorrência efetlva ou
caracterização dos efeitos negativos no espaço local. Tratou-se, portanto, de uma constatação

abstrata, insuficiente para sustentar a aplicação da penalidade que se associe à dano.

52- Pois bem, conformejá demonstrado, a ação poluidora ou degradadora

se vincula, irrefutavelmente, à identificação da ocorrência de dano ou potencial ocorrência de dano.

53. Segundo o código em que se fundamenta a autuação, é dito, de
pronto, que a Recorrente teria causâdo poluição ou degradação ambiental, isto é, teria praticado ação
geradora de dano ou potencial dano.

54. Contudo, não há, em qualquer informação lançada no auto de
infração, ou mesmo no parecer que fundamentou a decisão exarada, qualquer apontamento quanto

ao referido dano proveniente da ação cometida, de modo que o tipo infracional imputado, qual seja,

"cousor poluição ou degrodoção ambientol que resulte em dono ou potenciol dono" não enquadraria,
pois, a conduta praticada.

55. Ora, a disposição de material no solo, cujas características não-
contaminantes estão, inclusive, em conformidade com restritiva norma técnica emitida pela ABNT, não

correspondê, automaticamente, a ação geradora de deno (poluição)!

56. Desse modo, sem idêntificação de dano, não há poluição e, sem
poluição, resta clara a violação do ato sancionador ao princípio da proporcionalidade, já que se está
diante de infração gravíssima imputada a evento em que não se verifica qualquer prejuíeo ao meio
ambiente!!

57. Assim, diante de todo o exposto, resta cediço os equÍvocos presentes

no ato sancionador praticado, por ausência de observância, do agente autuante, aos princÍpios da
tipicidade e da proporcionalidade, razão pela qualpugna a Recorrente pela reforma integral da decisão
proferida e exclusão da penalidade aplicada.
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técnica. não reoresentam qualouer oerieo de contaminacão ao solo?
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t.3 - Do vAtoR DA MUtrA CoBRADA - tNcoRREçÃo Do vAtoR
coNsrANTE Do DocuMENTo DE ARRECADAçÃo ESTADUAL ENCAM|NHADo À ReconReurr -
cônaputo rrrcar Ê ABUstvo Dos JURos DE MoRA r tructoÊncta oe rAxA sEltc NA ATUALT

DO VATOR DA MUTTA APLICADA

\) AL i,

s/ss.yL/
58. Sob outro enfoque, impõe-se questionar o valor constante
Documento de Arrecadação Estadual - DAE encaminhado conjuntamente com o Ofício np 296/20 20,
que notificou a Recorrente acerca do desprovimento de sua defesa administrativa (decisão recorrível)
e pagamento da multa, sob pena de inscrição do suposto débito em dívida ativa.

59. O mencionado DAE, acompanhado de planilha de cálculo
confecclonada pela própria Administração Ambiental, indica o valor atualizado da multa, em outubro
de 2020, no desmedido montante de RS 142.673,95 (cento e quarenta e dois mil seiscentos e setenta
e três reais e noventa e cinco centavos).

60. Por mais absurdo que possa parecer, de uma penalidade de multa
originariamente aplicada em 2010 no montante de RS 50.001,00, os acréscimos decorrentes de
correção monetária e juros moratórios fazem o valor da sanção pecuniária quase TRIPUCAR!

61. E o mais grave é se constatar que os valores considerados a título de
correção e juros, tão expressivos, decorrem única e exclusivamente de mora da própria Administração
Ambiental, o que não se pode admitirl

62. De acordo com o art. 41 do Decreto Estadual ne M.844/2O08, então
vigente, o processo administrativo de autos de infração deveria ser decidido no prazo de 60 (sessenta)

dias, contados da conclusão de sua instrução.s

63. No entanto,,n cosu, verifica-se que o Auto de lnfração ne 33.892/2OtO
foi lavrado em setembro de 2010. Regularmente notificada, a Recorrente apresentou defesa
tempestiva, em 08 de outubro de 2010.

64. Após a referida defesa, o processo administrativo não teve mais
qualquer outra movimentação, somente vindo a merecer análise e elaboração de parecer com
subsequente decisão em setembro de 2020.

65. Realmente, não é minimamente justo nem razoável que a Recorrente
sê veja obrigada a arcar com valor tão elevado resultante unicamente da morosidade do órgão
ambiental em analisar o processo administrativo em debate.

66. Neste contexto, conforme pode ser identificado por meio da planilha
de cálculo da multa aplicada à Recorrente, observa-se a incidência de correção monetária e juros

s Cf. Art. 41- O pÍocesso será decidido no prazo de sessenta dlas, contados da conclusão da instrução.
§ 1e - O prazo a que se refere o coput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante ínotivação expressa

sAG PAIJiQ

+55 ll 1l 3078-3134
Rua Leopoldo Coulo de a'1âgâLhães }, 1.098
Conj. 15 I ltaim Bib' I CEP: 8454?-00!
São Paulo/SP

BÊLO HORIZONTT

+55 [3t I 2552-200?
Ru3 Antôrio de Aabuqüerque, 194
I0c Ândar I Savassi ICEP:3CÍ12-B'11
Belo Horizonte/MG

,'$,{l
marucc ifd m a n ucc;a dv.cam. br
§ §l !B /."nu..iadvôgadc5

u,
út

Anexo  (32271094)         SEI 2090.01.0003369/2021-97 / pg. 28



MANUCCI

moratórios até 31 de dezembro de 2074, quando, então, a partir de 01 de janeiro de 2015 tem in

a aplicação do fator SELIC Acumulado, com termo final em 30 de novembro de 2020, conforme reco

abaixo:

ALC

RU

Si SE

Figura 02: Cálculo atualizado da multa aplicada pelo Âuto de lnÍração ne 33 .892lzOtO

67. Dêste modo, observa-se que busca o ór8ão ambiental imputar juros

moratórios à Recorrente referente ao período em que o Auto de Infração ainda estava sendo dlscutido

na esfera administrativa.

68.

44.844/2OO8

No entanto, de acordo com o art. 48 do Decreto Estadual ne

Art.48. As multas previstas neste Decreto deverão ser recolhidas no prazo

de vinte dias da notificação da decisão administrativa definitiva.

ressalvadas as hipóteses previstas no art. 47 e desde que acatada a proposta

de assinatura de Íermo de Compromisso.
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administrativa definitiva. sob pena dê inscrição em dívida etiva.

§ 2e O valor refêrente às multas arrecadadas com a aplicação de penal

administrativâs previstas neste Decreto constituirá receita próp
idade
ria da

ü Àt0

§

§

entidade vinculâda à SEMAD, responsável pela fiscalização e lavratura do
respectivo auto de infÍação.

§ 3e O valor da multa será corrigido monetariamente a partir da data da

autuação e, â partir dovencimento incidiÍãoiuros de mora dê um por cento
ao mês.

69. Da análise do referido dispositivo, verifica-se que o vencimento do
crédito não tributárío a que se refere seu §3e só ocorre a partir da notificação da decisão

administrativa definitiva, ou seja, quando não for mais cabível sua discussão na esfera administrativa
(exaurimento dessa instância).

§-É9

7o. Frise-se que essa previsão mantém o que já vigorava no regime do
antigo Decreto Estadual ne M.3o9/2W6, que previa, no art. 49 §§ ls e 3s, que as multas seriam
recolhidas no prazo de 20 dias contados da notificação da decisão administrativa definitiva e, a partir
de então, incidiria juros de mora de 1% ao mês.6

72. Ademais, convém lembrar que o crédito não tributário se constítui,
definitivamente, mediante regular processo administrativo e quando não mais couber recurso da

decisão administrativa, nos termos expressos do art. 3e da Lei Estadual np 27.7 35120158, in verbis'.

6 Art. 49. As muhas pÍevistas neste Decreto deverão ser recolhidas no praro de 20 (vintê) dias da notiíicação da autuação,
sob pena de inscrição em dívida ativa.

§ 1e Na hipótese de apresentação de defêsaou recurso, as multas deverão ser recolhidas no prazo de 20 (vinte)dias, contados
da notificação da decisão administrativa definitiva, sob pena de inscrição em dívida ativa.
(...)

§ 3e O valor da multa será corrigido monetariamente a partir da data da autuação e, a panir do vencimento incidirá juros de
mora de 1% (um por cento)ao mês.
7 Art. 65 - As penalidades aplicadas no auto de infração tornar-se-ão definitivas no primeiro dia útil após o transcurso do
prazo píevisto no caput do an. 58, contados da cientificação da lavratura do auto de infração, quando:
| - não for apresêntada defesa;
ll-a defesa apresentada não for conhecida, em razão da ocoríência de alguma das hiúteses do art. 60;
Parágrafo único - O pedido de pagamento ou parcelamento implicará na definitividade das penalidades aplicadas, na data
da solicitação ou requerimento.
I Dispõe sobre a constituição de crédito estadual não tributário, fixa critérios para sua atualização, regula seu parcelamento,
institui remissão e anistiâ e dá outras providências.

sÃc PÂü10 BELo HoRlzoliTÉ
+55 t11f3078-313 4 +55 (3112552-2009 .;iltl
Rua Leopoldo Couto de MagaLhàes Jn. 1.098 Rua Antônro de Atbúquerque, 194 íÍ{ ! í
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x
§ le Na hipótêsê de aprêsentação de defesa ou recurso, as multas deverão
ser recolhidas no prazo de vinte dias, contados da notificação da dgglsãg

7r. Da mesma forma, dispõe o art. 65 do Decreto Estadual ne 47 3a3/2O]^8
(em vigor), no sentido de que as penalidades aplicadas no auto de infração tornar-se-ão definitivas no
primeiro dia útil após o transcurso do prazo para apresentação de defesa administrativa, contados da

cientificação da lavratura do auto de infração, no caso em que não for apresentada defesa ou quando
ela não for conhecida.T
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Art.3e Constituído definitivamente o crédito não tributário, media

regular processo administrativo, prescreve em cinco anos a pretensão

exigi-lo.
(...)

§ 1e Considera-sê definitivamênte constltuído o crédito não tributário
quando ã obrigação se tornar exigível, notadamente quando:
| - do vencimento de pleno direito da obrigação constante em título
executivo extÍajudicial;
ll - o devedor não pagar nem apresentar defesa no prazo legal;

lll - não mais couber recurso da decisão administrativa, certificando-se a
data do exaurimento da instância administrativa.

73. A toda e qualquer evidêncla, verifica-se que os dispositivos em análise
positivam a lógica de incidência dos juros de mora no processo administrativo estadual, lnformando,
por sua vez, o art. 396 do Código Civil que se o inadimplemento da obrigação não decorre de fato ou
omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora.s

74. De fato, adotar outro entendimento seria concordar e consentir com
a lentidão e morosldade da Administração Pública nos julgamentos de defesas/recursos relatlvos a

autos de infração, beneficiando-se disso para, ao final do procedimento administrativo, receber
q uantias vultosas a título de juros de mora, como no presente caso, em franco desrespeito ao princípio

da eficiência ao processo administrativo (art. 2e da Lei Estadual ns 74.7841200214 e aft. 37, coput da

CR/198811), o qual, por sua vez, se conjuga com o da razoável duração do processo (art. 5e, inciso
uXVlll da cR/1988), que estabelece "[...] a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados
a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

75. Outra lógica não poderia ser desenvolvida quanto à aplicação, in casu,

do fator SELIC Acumulado a partir de janeiro de 2015, tendo em vista a redação do art. 50 do Decreto
Estadual ne 46.668120L4, qúe estdbelece o Regulomento do Processo Administrativo de constituiçõo
do Crédito Estoduol não tributário - RPACE - no ômbito do Administroção Público direta, outárquico e

fu ndocion a l, senão vejamos:

Art. 50. os créditos do Estado, decorrentes de quaisquer das hipóteses que
possam, ou não, vir a compor a dívida ativa não tributária do Estado, nos

termos do ârt.39, § 2e, da Lei Federal ne 4.320, de 1964, terâo a correção
monêtária e osjuros de mora câlculados com basê na Taxâ Selic ou em outro
critério que vier a ser adotado para cobrança dos débitos fiscais federais.

e Código Civil (Lei ne 10-40612002ll
Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetua r o pagamento e o credor quê não qu,sêr recebê-lo no tempo, lugar
e foíma que a lei ou a convenção estabelecer.
Art. 396. Não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incoÍre este êm mora.
10 Art. 2e - A Administração Pública obedecerá, dentre outÍos, aos pÍincípios da legalidade, impessoãlidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação, razoabilidade, eficiência, ampla defesa, do contraditório e da transparência.
11Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de lêgalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

. seguinte: [...]
SÀC PI l,-C BaLO HCXlZti\ilÊ Ãt
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§ 1e Â Texe Sellc ou outro critério quê viêr a ser edotado para cobrança dos
débitos fiscais federais incldirá e paÉir do momento em que se tornar
exitível o cÍédito, respeitando-se os índices legais fixados ou pactuados para

o período antecedente à inscrição êm dívida ativa.
§ 2s Ressalvadas hipóteses legais ou contratuais específicas e aquelas para

as quâis houver índice de correção monetáÍia previsto, os cÍéditos não
tributários do Estado serão corrigidos pêlo índice de correção monetária
divulgado na Tabela da corrê8êdoria Geral de rustiça de Minas Gerais até
o momento em que se tornerem exigíveis.

§ 3e A autoridade administrativa competente deverá atualizar os crédi
não tributários do Estado segundo os índices legais fixados ou pactu

antes de encaminhar o processo para inscrição em dívida
discriminando-os em planilha dê cálculo.

m a nucc iÍà m a n u ccia dv. com. br
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S É$!.-/De igual modo, trata o próprio Decreto Estadual ne 47.383/2078: lsl

Art. 113 - As multas previstas neste decreto deverão ser recolhidas nos

seguintes prazos, sob penâ de inscrição em dívida ativa:
| - no prazo de vinte dias, contados da cientiÍicação do auto de infração, no
caso de não apresentação de defesa;
ll - no prazo de trinta dias, contados da data da notificação da decisão

administrativa, no caso de ter sido apÍesentada defesa ou recurso

administrativo;
§ 1e - O valor referente às multas arrecadadas com a aplicação de
penalidades administrativas previstas neste decreto constituirá receita de
fundo estadual do meio ambientê.

§ 2e- Até que o fundo estaduâl do meio ambiente de que trata o § 1e seja
criado, o produto da arrecadação com a aplicação de penalidades

administrativas previstas neste decÍeto constituirá receita da Semad, da

Feam, do IEF ou do lgam, de acordo com quem o gerou.

§ 3e - O valor de multa têrá como fator de atualizeção, ê_-ee4!f_Ce
definitividade da oenalidade. e texâ refêrenciâl do Sistema Especial de
tiquidação e de Custódiâ - Selic - ou em outro critério que viêr a sêr
adotado para cobrânça dos débitos Íiscais federais.

§ 4e - Até o momento em que sê tornâr exigível, o valor da multa será
coÍ gido pelo índice de correção monetáÍia divulgado na Tabela da
coÍretedoÍia Geral de Justiçâ de Minas Gerais.

§ 5e - Vencido o prazo para pagamento da multa, o processo administrativo
deve ser encaminhado ao órgão de execução da Advocacia Geral do Estado

- AGE - para inscrição do débito em dívida ativa.

76. Cumpre pontuar, ainda, que a Taxa SELIC se compõe não só de um
índice de corÍeção monetária, mas também de juros moratórios, como há muito reconhecido pelo

Superior Tribunal de Justiça.12

D PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECI-ARAçÂO NOS EMBARGOSDE DECLARAçÂO NO AGRAVO REGIMENTAT NO AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL. OBSCURIDADE CONFIGURADA. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. INDENIZAçÃO. CORREçÃO

MONETÁRIA. SÚMULA N. 362/SIJ. JUROS DE MORA. SÚMULA N. 54lÍJ. TAXA SEIIC.

SÀO PÁ,JIC 3ELC .jCí1IZON] E

+55 [11]3078-3134 +55 (311 2552-2009

9

IRua Leopoldo Couto de Magalhães Jr, 1-0 Rua Antônio de Atbuquerque, '194

Conj.15lltaimBibil CEP:0á5{2-001 10ôÁndarlSavassi ICEP:30112-01í
São Pauto/SP Be[o Horizonte/MG El @l Íl /o.nr..iâdvog ados
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77. Nestes termos, e se8uindo a mesma lógica desenvolvida com relação

aos juros de mora, a taxa SELIC não pode ser aplicada senão quando da notificação da decisão

administrativa final (deÍinitiva), visto que só a partir deste momento o administrado se encontra,
efetivamente, em mora frente à Administração Pública.

78. Destarte, conclui-se que os juros de mora e a taxa SELIC somente
podem incidir a partir do momento em que a multa se tornar exigível (crédito não tributário
definitivamente constituído) - ou seja, quando não mais couber recurso da decisão administrativa
(exaurimento da instância administrativa) - e que, portanto, o Estado possa inscrever o suposto débito
em dívida ativa.

79- Afinal, caso assim não fosse, na prática, poderia o Estado inscrever o

débito em dívida ativa e ajuizar execução fiscal muito antes do térmlno do processo administrativo,
pois, em tese, teria em mãos um título certo, líquido e exigível, o que seria inadmissível.

80. Assim foi o entendimento do Tribunal de Justiça de Minas Gerais,
quanto à aplicação de juros de mora apenas quando já houver, na lide processual, status de

definitividadê, sobretudo em um processo cuja tramitação se estendeu por mais de 10 anos, por mora

da própria Administração Pública. Senão vejamos:

Da leitura da petição inicial, colhe-se que o embargante, ora apelante, âlega

excesso de execução em virtude da aplicação errônea dos juros de mora.
Enfatiza que, a despeito da utilização da data de L2/O6/O3, quando do
vencimento da multa aplicada à época da sue lavratura, como termo inicial
do consectário, â data correta seÍia 091041201.6, momento em que

consubstanciado o trânsito em julgado do processo administrativo em que
impugnada a penâlidâde.
RESSAITA, AINDA, QUE AO SE CONSIDERAR QUE O PROCESSO

ÂDMINISTRÂTIVO TEVOU 13 (TREZE} ANOS PARÂ TRANSITÂR EM JULGADO,

A UÍITIZAçÃO DO TERMO INICIAT ELEÍTCADO PEIA ÂDMINISTRAçÃO
ÂUMENTAú CONSIDERAVETMENTE O VALOR DO DÉBÍTO, EM QUE PESE A
DEMORA NA TRAMITAçÃO DO PROCESSO ADMINI5TRATIVO SUA
ATRIBUíVEt EXCTUSIVAMENTE AO PRóPNIO USQUCTTTT.

Após a acurada análise do processado, entendo que assiste Íazão ao
apelante.

Dessa forma, verifica-se que, de fato, ao se considerar a interposição de
recurso administrativo pelo embargante, com a decisão definitiva proferida

1. O teÍmo inicial da correção monetária incidente sobíe a indenização por danos morais é a data do arbit.amento (Súmula

n.36215B).
2. Osjuros moratóriot tratando-se de responsabilidade extracontratual, incidem desde a data do evento danoso (Súmula n.
s4lstr.
3. Nas condenações posteriores à entrada em vigor do Código Civil de 2002, aplica-se a taxa Selic, que é composta de juros
moratórios e de correção monetária, devendo incidir a partir do arbitramento da indenização.
4. Emba.gos de declaração parcialmente acolhidos sem efeitos modificativos. (EDcl nor EDcl no AgRg no AREsp 2452f8/SP,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 25111/2013)

sÀ0 pr.ulo BEL{] iiÕ*tZCNTÊ

+55 ll'l) 30?8-313 4 +55 {311 2552-2009 rt
Rua Leopotdo Couto de Magalhães Jn, '1.098 Rua Antônio de Àtbuquêrque, 194
conj.lSl ltaimBibiI cEP:0t5t2-001 locAndarlsavassi lcEP:30112-011
São Pauto/SP Beto Horizonte/MG

À
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apenas em 09/0412016, sem que o embargante tenha contribuído, em
momento algum, para a demora da finalização do processo administrativo,
há nítido excesso de execução pela incidência de juros de mora desde

72106/03, época da lavratura do auto de infração.
ASSIM, OS JUROS DE MORA DEVERÃO INCIDIR A PÂRTIR DA DATA EM QUE
O AUTOR FOI NOÍIFICADO DA DECISÃO ÂOMINI§ÍRÂTIVA DEFIN]TIVA.

=

Àt 06

AI

RUBRICÀ

§,s Et{I

1

-)]

81 ora, é razoável observar que a mora da Administração em proferi
julgamento do processo seria, pois, duplamente nesativa à parte autuada que, além de suportar
alongado tempo para que a lidê processual se desenrole, também tem de arcar, ao final, com o valor
aumentado de sua multa - aumento para o qual a parte autuada não contribuiu!

82. Demais disso, com base no que dispõem os citados art. 50, §2e do
Decreto Estadual ns 46.668/20!4 e art. 113, § 4e do Decreto Estadual ne 47.383/20L8, quando não

houver Índice específico de correção monetária previsto, esta será realizada conforme Tabela da

Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais até o momento em que o crédito não tributário se tornar
exigível.

83. Dessa forma, pugna a Recorrente pelo reconhecimento da incidência

de prescrição intercorrente nos presentes autos, com a consequente Invalidação de todo e quaisquer

efeitos decorrentes do auto de infração aqui combatido.

PoÍ 6Ín, e arrlueda phfuou a hcirâncie 3ofuB o yald de multa da abíxjant8 do aÍt.

6E, l. t'do M no 4/t.844r08. êo&bnb ÍÉo sc eflcont â í16 autc ÍEírhurla

c*llrml*rjr ceracn!Íizadoíâ dt ebnuânls elâncâdâ p6h da,lbndânb.

A abÍuant€ do âÍt EE, I, dlrn 'a' t& do hiúâss d6 trEíEÍ gravk ado dos frt6.
pondeandose c mdivc a BUs! cdrsê{ *'l* ê, ao conÉÍio, o quo sa vâíifcoa,

É üre* ftÍ r ocanúÉia d, hfreçeo grarÍssina criea coaBêquêncàs para a

sãl&, .rdo âínblênD ê rEJísos hld,iE sâo tb ild greyit (b.

III.4 - DA ATENUANTE PREVISTA NO TEXTO DO DECRETO

M.84412OO8

84. Por fim, na análise técnica, verifica-se que a atenuante prevista no art.
68, inciso l, alínea 'c', do Oecreto estadual44.8M/20O8, o qual fundamentou a lavratura do auto de
infração ora em comento, foi descaracterizada através da simples afirmativa de que se estaria diante
de infração gravíssima, praticada pela Autuada. Vejamos:

§

SAO PAULC

+55 Í1,|13078-3134
Rua Leopotdo Couto de Magalhães 1l1. 1-0

conj. 15 I ltaim Bibi I cEP:04542-001
São Pauto/sP

BELO HORIZONTE

+55 (311 2552-2009
Rua Antônio de ALbuquerque, 194
10c Andar I Savassi ICEP: 30112-011
BeLo HorizontelMG
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85. Ora, como já supramencionado, a conduta da Autuada, de disposição
de materiais não tóxicos no solo não consiste, necessária e a utomaticamente, à prática de poluição e
degradação do solo, não havendo que se falar sequer em ocorrência de dano ou potencial dano.

86. Em conformidade às determinações da NBR 10.004, da ABNT, trata-se
de material biológlco, resultante do abate de suÍnos, e em cuja composição não se tem nenhum
elemento contaminante do solo, perigoso ou que possa resultar em dano.

87. Como já dito, não houve, em qualquer informação lançada no auto de
infração, ou mesmo no parecer que fundamentou a decisão exarada, qualquer apontamento quanto
ao referido dano proveniente da ação cometida, de modo que o tipo infracional imputado, qual seja,
"cousor poluição ou degrodoção ombientol que resulte em dono ou potenciol dano" não enquadraria,
automaticamente, pois, a conduta praticada.

88. Sendo assim, porausência de conduta que represente ameaça de dano
ou de dano propriamente dito ao solo, conforme já exposto em tópico acima, reitera-se requerimento
da aplicação da atenuante prevista na alínea'c', inciso l, art.68, do Decreto estadual ne 44.844/2008.

vt - Dos PEDrDos E REqUERTMENTOS

89. A Recorrente, mediante o regular recebimento, apreciação integral
deste Recurso Administrativo e a obseNância estrita aos Princípios de Direito, SOB PENA DE

NULIDADE, requer:

a) Seja acolhido e provido, no mérito, o presente recurso
administrativo, anulando-se o Auto de lnfração ne 33.892/ZO7O,

arquivando-se o respectivo processo administrativo e excluindo-
se a penalidade aplicada, devido à ausência de observáncia aos
princíplos da tlpicidade e proporcionalidade, bêm como à

incidência de prescrição rn cosu;

bl Ad argumentondum tontum, caso assim porventura não

entendam V. Sas., seja aplicado, ao valor original da multa do
Auto de lnfração (R$ 50.001,00), a atenuante prevista no art.68,
inciso f, alínea 'c', do Decreto estadual ne 44.U4/2OO8, por
ausência de verificação da ocorrência de dano ou potencial dano
ao solo, quanto menos dano de alta taxa de gravidade, que venha

À

§ €l §!,'-"nu..iadvoçãdç§

nfl\ltl
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a justificar a penalidade cominada;

c) Ainda, seja excluída a incidência de juros moratórios, já que os
valores adicionados a título de juros são provenientes única e
exclusivamente da mora excessiva da Administração Pública
para promover o julgamênto da defesa administrativa,
apresentada ainda em 2010.

90. Para todos os fins legais e processuais, sob pena de nulidade, requer
que as intimações, comunicações e notificações relativas ao Auto de lnfração n" 33.892/2010 e ao
processo administrativo correspondente sejam remetidas, via postal, para o endereço Rodovia BR 365,
Km 455, na zona rural de Patrocínio/MG, CEP 38.740-000, em nome da própria Recorrente.

91. Protesta provar os fatos alegados por todos os meios legalmente
admissíveis e requer, desde já, a juntada dos documentos em anexo, bem como aqueles referenciados
nesta peça e constantes dos autos do processo administrativo de auto de infração.

Nesses termos,
Pede deferimento.

Patrocínio, 19 de ianeiro de 2021.

Daniel Diniz Manucci
OAB/MG

tct
ü0s

LDÊÀ

l']à
''Y\'la"t)1"''-

Diego Koítí dó Qritó'Fugiwara
oAB/MG 133.522

'íd^.nLrRobert Luiz Goifts dos Santos
oAB/MG 183.197

,ts.

Bruno Da Gaia

SÀO PÂUi.C

+55 Íl 1l 3078-3134
Rua Leopoldo Couto de Magal.hães Jí, 1.098
conj. 15 I ltaim Bibi I cEP: 045í,2-ü91
São Pauto/SP

qnvil-
Maria Teresa RaÍrios Pontes Silva

oAB/MG 201.430

BELO HG.q'ZONTE

+55 Í311 2552-2009
Rua Antônio de Àlbuquergue, 194
10o Andar I Savâssi ICEP:30112-011
Beto HorizontelMG
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DOC. 03 - DECTSÃO RECORRIDA E DOCUMENTOS RELACIONADOS
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Autuado: Rio Branco Alimentos S.A.

Processo n' 1511998101112012 -CAP 67898612A19

Referêncir: Recurso relaüvo ao Auto de In&ação n" 338921/2010, ilfração

graüssim4 porte grande,

ANÁLISEN"BNO2T

r) REr.,4roRIO

Rio Branco Alimertos S/A foi aúuada como incursa no artigo 83, Código 122. do

Anexo I, do Decreto n" 44.8,M/2008 pelo cometimento da seguinte irregularidade:

Causar polaição ambiental através do lançammto a cât

aberto, no solo, resíduo líqaido gorúroso, proveniente do

abate e inàtstrialização de prodtrto animal (suínos) quando

retido, duranle tratamenÍo da ETE no empresa Rio Branco

Álimentos S,A.

Foi imposta uma penalidade de multa simples no valor de RS50.001,00 (cinquenta

mil e urn reais).

A autuada E)resertou defesa tempestivamentg cujos pedidos foram julgados

improcedentes, tendo sido mantida a penalidade de multa simples aplicada na

decisão de fls. 47.

Regúarrnente notificada do teor da decisão por meio do Oficio n" 29612020

NAVGAB/FEAIV{/SISEMA em 22ll2l2l20, a Autuada protocolizou

ternpestivamente o Recurso em l9l0l/2$2| no qual alegorg abreüademente, que:

- teria ocorrido a prescrição intercorrente, 4licados por aaalogia a Lei Federal no

9.873199 eDecreto Federal n" 6 .514/2008.wavez que o processo ficou paralisado

por prazo superior a três anos;

feam
FUNDAçÃO ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

Cidade AdministÍaüva - Prédio Minas
Rodovia Papa João Paulo ll. 4143 - Bá,ro SeÍra Verde - Belo Horizonte/Mc

CEP: 31.63&900 - Enderêço eietrônico: www.Íeam.br q
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- o material lançado seria composto por elementos não perigosos e sem qualquer

potencial contaminante, conforme parâmetros dâ NBR no lO()04, da ABNT, de

modo que não houve dano ambiental;

- os juros de mora e a taxa SELIC somente poderiam incidir quando a multa se

tornasse exigível, ou seja, a padir do exaurimento da instância administrativa;

- deveria ter sido aplicada a atenuante do art. 68, I, "c", do Decreto n" 44.84412008,

por ausência de conduta que represente ameaça de dano, ou de dano propriamente

dito, ao solo.

Requereu a Recorrente que seja acolhido e provido o presente recurso, anulando-

se o auto de infração e excluindo.se a penalidade aplicad4 pela ausência de

observância aos princípios da tipicidade e proporcioaalidade, bem como pela

ocorrência da prescrição. Pleiteou também a Recorrente a aplicação da atenuante

do art. 68, I, "c", do Decreto n" 44.8M12008, ante a ausência de dano ou potencial

dano ao solo e, ainda, a exclusão dos juros moratórios.

É a síntese do relatório. ,
t I

r;sí
II) FUNDÁTTENTAÇÃO

Os fundamentos fáticos e legais trazidos pela Recorrente não são bastantes para

descaracterizar a infração que lhe foi imputada e autorizar a reforma da decisão de

manutenção da multa. Confira.

LEGAL.INDEFERIMENTO.

A Recorrente sustentou a tese da ocorrência da prescrição intercorrente, já que o

processo ficou paralisado por mais de três anos, com fundamento no artigo 1", § lo,

da Lei Federal n" 9.873199. Alegou também o descumprimento dos prazos

previstos no art. 36, do Decreto Estadual n" 44.844D008, e da Lei Estadual no

14.r84t2002.

Cidade Administrativa - Prédio Minas
Rodoúa Papa Joáo Paulo ll, 4143 - BairÍo SêÍrâ VeÍde - Belo HoÍizonte/Mc

CEP: 3í.63G90O - Enderêço elefônim: www.Íeam.br

tr.l. DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCrA DE ÂMPARO

q
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Reitero a essa Câmara Normativa Recursal que e prcscrição intercorrente não é

eplicóvel, scquer por enelogie, aos p(rcessos admini*ativos ptmitivos em

trâmite no Estado de Minas Gerais, uma vez que não há legislação esadual que dê

supedâneo ao seu recoúecimento e que são a eles inaplicáveis os disposiüvos da

Lei Federal n" 9.873199, consoante posicionamento do Supcrior Tribunal de

Justiça.

Conquanto haja alguns julgados do Tribunal de Justiça de Minas Gerais nos quais

se recoúeceu a aplicabilidade da prescrição intercorrente a processos

administrativos puniüvos estaduais, a jrnisprudência do STJ é firmada no sentido

inverso, considerando inaplicáveis os dispositivos dr Lei n" 9.t731r9 à

administrativas punitivas dos Estedoo, em virtude da limitação do

espacial da lei ao plano federal:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CTVIL. RECT]RSO ESPECIAL.
MULTA ADMIMSTRATIVA. PROCON. PRESCRIÇÀO.
TNArIICABTLIDADE pe Let g.sz:199 Às AÇôES ADMTNTSTRATTvAS
PI]NIITVAS PROPOSTAS POR ESTADOS E MUMCÍPIOS. APLICAÇÃO
DO DECRETO 20.910132, PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA
INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE PREYISÃO LEGAL. RECT]RSO
ESPECIAL CON}IECIDO E PARCIALMENTE PROYIDO.
I- Recuno Especial inteÍposto contrâ acordão prülicado na vigência
do CPCl20l5. Incidtucia do Enrmciado Administrativo 32016, do STJ
("Aos recursos inteÍpostos com fimdmento no C?C/2015 (relaüvos a

decisões publicadas a partir de lE de março de 2016) serito exigidos
os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC").
tr. Nâ origem, trâtâ-se de Açâo Ànulatüia ajuiudâ pela pâÍe
recorrida em face do Esl lo do Paranâ objrÍivdo â decleação de
nulidade da mulrâ imposrâ pelo PROCON/P& 4licada rm decorÍência de
reclamação de consumidores que teriam sido cobradm indeüdaÍnente
pela autorâ- A sentença julgou improcedente o pedido. 0 acórdão do
fnl['mel ds origem dar fovimento à Apelação dâ parte recorrida.
para r€conhec€Í a incidência dâ eBscxição arlminisfiativn
intercorrente, em face da apücação malógica do disposto no aÍt. lo
do Decreto 20.910/32.
IIL Na forme da jurisprudência deste Corte, frmadr no julgrmento
do Recürso Espccisl l.l15.07Ems, sob e sistemáti:e dm reauÍsos
repetitivos, a l*i 9,873199 - cuio art 1', § f", prcvê a pÍ€scrição
intercorrente - nío se aplice às rções edministrativas punitivas
d€scnvohridxs por f,strdos e Municípinq pois o âmbito espacial da
aludida Lei limit -sc ro phoo federd, nos êrEos de seu art lo.
No potrto, cabe ressalta que o referido €ntendimento não se

restringe aos procedim€ntos d€ apuração de hfraçõres anbientâis, na
forma da pacifica jurisprúência do STJ (AgInt no REsp 1.60E.710/PR,
REI. MiNiSÚO FRANCISCO FALCÁO, SEGUNDA TURMA, DJE dE
2tl08/2017; Agfu no AREsp 750.574lPR, Rel. Miniso SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA-l'uRMÀ DJe de l3ll l/2015).

Cidade Adminbt-ativa - ftdio Minas
Rodovia Papa Joáo Paub ll, 414Íi - BairÍo Serra VeÍde - Belo lhiaotefi\rc

CEP: 3'1.63G900 - EndeÍeço elebônico: www.íêam.br q
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PROCESSUAL CTVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO
REC'IJRSO ESPECIAL. AÇÃO ANT'LATÓRIA DE DÉBITO FISCAL.
MT]LTA ÂPLICADA PELO PROCON. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
PROCESSO ADMINISTRÀTryO. APLICAÇÃO DO DECRETO
20910fl932. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. AGRAVO INTERNO
DA EMPRESA A QI-IE SE NEGA PROVIMENTO.

l. A paÍte agrâyante não ryesentou qualçer fundamento c4az de revener
as conclusões alcançadas no julgmento mooocráüco.

2. Com efeito, a solução âdotadâ m decisão v€rgâsada se amolda à
jurisprudência desta CoÍte de Justiçr, que entende que o âÍt. lo. do Decreto
20.91011932 regula somente a prescrição quinçera[ não haveodo previsão
acerca de pÍescriÉo inteÍcorrcnte, prcvista apuus na Lei 9.873/1999, qug
conforne entcodinctrto .lo Superbr TÍib!tr.1 de ftstiç., não se aplic-e às
ações edministntivrs pritivrs dtscnvohriles por Estedm e Municipkrg
em razão da Iimit4lo do âmbito cspcLl dr hi eo phno federal.
Preced€ntes: Aglnt no REsp. 1.665220/DF, Rel. Min- GURGEL DE FARIA,
DJe 25.9.2019 e Aglnt no REsp. 1.73t.4E3lPR, Rel. Mh. SÉRGIO KUKINA,
DJe 3.6.2019.

3. De ouEo lado, insra sâlienE que a decisâo da Corte paranaense olüdou-
se em Íeconhecer a presaÍição inkÍcoÍÍEnte com bâse no DecÍeto 20.910/1932,
como se depreende do seguinte exceno: e lri Fcdcrd 9.f3,n999, é eplidvel
epenes nrs rções punitivas na esfera de Administrrção Eiblica Fedcrel,
não pod€trdo ser itrvocedr parr rooorhocer e prcscriao itrtêrcorr€nte no
câmpo dos óÍgÍos €strduâb e muaicipais Por isso, ineristindo regra
específce para rrguler o prezo prcscricbnrl tro imbito dr adninistração
esteduel e EuDicipsl, adolHc o pr.zo pr€r,futo no Desrto 20.910/1932
(8s" s55I

i

Ci:lâde Adminis8aliva - PÍÉdio Minas
Rodovia Papa João Faulo 11,4143 - BaiÍro SeÍra Veíde - B€lo HoÍizont€r'MG

CEP: 31.63G9m - EndeÍeço eletónico: rvr,wv.êam-bÍ q

IV. O aÍt t' do DecÍsto 2O.9O1O132 regula a prescrição quinquenal.
sem nda dispor sohe a Eescrição intercorÍtate. Nesse co exto,

diante da impmsibilidade de conferir interpretação
extemivâ ou analógica às r€gras atinentes à
prescrição e da estritâ aplicabilidade da L,ei 9.E73199
ao âmbito federal, descebida é a fluência da
prêscrição intercorrente no pnoc€sso edministrativo
estadual de origem, em face da ausência de norma
autorizadora.
V. Consoante a pacífica jurispnrdência do STJ, 'o arL l" do Decreto
20.910/1932 apcnas rcgulr a prescr(áo quinquenrl, não hrvendo
prwMo accrre de prescrição htêrcorreote, epcnas prwiste or Lei
9,Y,311999, que, coúorme ent€[dimento do Superior Tribunsl de

Justiçs, não se aplica às ações administrativas
punitiyas desenvoMdas por Estados e Municípios,
em razâo da limitação do âmbito cspacial da lei ao
plano federal" (srJ, REsp l.El1.053/PR
Rel. Minisro HERMAN BENJAMIN, SEGI.INDA TURMA, DJe de

10/09/2019). No mesmo sentido: STJ, Aglnt no REsp 1.609.487/P& Ret.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA IURMÀ Dle &, Z3lO2D0l7; AgRg
no REsp 1.5t3.771lPR, Rel. Ministra REGINA IIELENA COSTA,
PRIMEIRA
vI. Reclrso Especial conhecido e pacialmente provido.
(REsp 1t97072/PR, Rel. Min. Assusete Mâgalhães" ? Tunna
OU l2D02O, Dle lOll?Do"O)
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administrativos estaduais não Dode ser acolhida por essa CN\ por ser contrária

ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiç4 o qu" 
"*".!uriu.."ro"l.díifÉ-B'..

legalidade da decisão por paÍte da Presidfucia do COPAM, nos teÍmos Ao art.'#:êti!;
do Decreto n" 46.953116. §13';.'

4, Agravo ht€mo da EDpresa â que se n(ua provimedo-

(Aglnt no REsp lt3Et4ó / PR, ReL Min- Nqoleão Nrmes Maia Filho, l'
Turma julg. 30/03/2020, DJe 0l /0412020).

Portanto, a tese da aplicúilidade da prescrição intercorrente aos processos

No que respeita aos pÍazos cominados no artigo art. 36, do Decreto Estadual no

44.84412008, e na Lei Estadual n' l4-l84l2002 para a resolução do processo

administrativo é preciso lenrbrar que se tratam de prazos impróprios, por cujo

descumprimeato não se sanciona a Administração Pública. O prazo improprio,

destituído de preclusividade, é estipulado na lei como parâmetro para a pnítica do

ato. Assim sendo, o ato praücado para além de seu término é plenamente válido e

eficaz e, desta formq não se acatará o argumento da Recorrente de que poderiam

se pÍestar a firndamentar arguição de prescrição intercorrente, já que esta é tão

somente regulada pela Lei Federal n" 9.873/99 e seu decreto.

rr.2. DA POLUÇÀO AMBTENTAL. ABATEDOITRO. EFLUENTES.

VAZAMENTO. VTSTORTÀ CONFIGURAÇÃO. rNrRAÇÃO

PERIVÍAI\ENTE.

Alegou a Recorrente que não teria ocorrido o dano ambiental e que o material

lançado seria composto por elementos não perigosos e sem qualquer potencial

contaminante, conforme parâmetros da NBR n" 10004, da ABNT.

No entanto, foram constatados in loco pelo agente fiscalizador o lançamento de

resíduos Drovenientes do abate e industrial izacão de animais. diretamente sobre o

solo. e o vazamento na canalizacão que conduzia os resíduos oara a ETE. Esses

foram os fundarnentos ftticos para a lavratura do AI 33892112010, que imputou à

Cilade Âdmin'§trâtiva - PÍédb MiÍras
Rodovb Papa Joáo Paulo ll, 4143 - Baino Sena Veídê - Beb HoÍizoÍter'Mc
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q

Anexo  (32271094)         SEI 2090.01.0003369/2021-97 / pg. 42



Recorrente o cometimento da inftação do artigo 83, Codigo 122, do Anexo I, do

Decreto no 44844/2008, cujo tipo é causar poluição oa degradaçdo ambiental de

qualquer natuteza que resulte ou possa resuhar em dano aos recursos hídricos,

às espécies vegeta* e animais, aos ecossisíemas e habitats ou ao potrimônio

natural ou culnral, ou que prejudique a saúde, a seguÍança, e o bem estar da

população.

lnstruem o BO I110/2010 dois anexos de fotografias do local, por meio das quais

se comprovam o vazamento dos efluentes e o lançaÍrento dos resíduos diretamente

sobre o solo nq causando a polüção ambiental.

Nessa liúa de considerações, a Lei Estadual n" 7 .77211980 conceitua como

poluiçãoidegradação ambiental em seu aÍigo 2or, qualquer alteração das

qualidades fisicas, químiç6s ou biológicas do meio ambiente que possa prejudicar

a saúde ou bem-estaÍ da população, criar condições adversas às atividades sociais

e econômicas, ocasionar danos relevantes à flora, fauna e a qualquer recurso

nafural e aos acervos histórico, cultural ou paisagístico.

A seu tumo, a Lei Federal n" 6.938/1981, estabelece que a degradação é a alteração

adversa das caracteristicas do meio ambiente e a poluição é a degradação da

qualidade ambiental, nos termos mencionados no artigo 3o2.

I Aí ? - Eút íd.+ !oÍ !oluiç*, qr degrád.çtu ol*rii $dSE dteÍ.fb dõ ç'.tidrks fisi6, $lÍeic.s or biológi.ss ô úeb
robicote $E poss@

I - pÍ€judic{ a s&ide ot fuâÍ & poÍrrlaçtu:

II - cÍiâÍ c.Írdições advet§es âs sdvilades sociais e eoooôhicas;

III - ocásionaÍ danos Íeleva cs à floIÀ à ferDâ c s qual$EÍ ÍEcutso nahtÍal:

IV - ocesi()na, deo6 íelevet s ús â.eívos hiúÍico, clltl,Ial e pâisâgistico.

r Ârt. 3" - Pr"a os fÉ previ§06 rcsalri, rúo&-§e pff
(...)
[ - d.gdrÉo ô qu.lildL úüid, r d!Êf,.ç-.dc.Ís. d.§ c-di]- ô ú.io úbiirE;
m - polútro, â &gnd.do da çdihê .lü..d rcolm dc rh.ilüts qE diní. ou iÍdirtüDÊÍte:

t) plejudllE !sridc,.scglraçaeo bcm+sEd.po0olaíà;
b) (rieú codiíes .do.Ísrs à dir.i& sEi.b c Gcúirs:
c) úetro d6àr.oÍatrchaúe à birE
d) afu.,E 6 coodiçõ.s eíélic.s N saitfois ô Eio úti.lrc;
Ê, lEoaú EIâia c trttÍgàrio dewü cm c pdôÊs di:ollis cÍabaLÊi&a--

w
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Portanto, o que foi verificado pelo agente fiscalizador foi o lançamento de residuo

proveniente do abatedouro de suínos, diretamente no solo nq não

impermeabilizado, causando degndação/polução ambiental.

E aqui faço um aparte. O mesmo empreendimento da Recorrente foi autuado 3

(três) vezes, somente no ano de 2010, por ter causado poluição/degradação

ambiental em razão do lançamento de efluentes sem tratamento no solo, o que

denota a sua desídia em proceder à destinação ambientalmente adequada dos

resíduos provenientes do úate de suínos e do processo de industrialização. Trata-

se, pois, de conduta omissive continuedr a praticada pela Recorrente, que se

protraiu no tempo, teado sido constatada inicialmente pela fiscalização que deu

origem ao A13362612010. Confirano SIAM:

c A13362612010 - I l/06/2010

t Ãt 3389212010 - 2110912010

. A18493012010 - l2llll20l0

e cl
rl

::.êtt-

1

J

)

1

I

_--- _
ffi-- x

--*

t:: ! Lr

*úÊ-enxr

r^5,o
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Por outro lado, inverte-se ao transgressor ambiental o ônus da prova, em deferência

ao principio da precaução:

AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. RESFONSABILIDADE CIVIL
AMBIENTAL. ART. 14, § 1", DA LEI 6.93E/19u. CONSTRUÇÃO DE
rmnmÉtmca- RIo MADEIRA. INvERSÃO Do ôNUS DA pRovA.
ART. 373 DO CPC20I5. ART. 6",
vm, Do cÔDrco DE DEFESA DO CONSUMTmR GEI S.07S/199O).

ART. 2l DA LEI DA AÇÃO CryrL ninltCa 0 Fr 7347l19t5). PROVA
PERICIAL. PRINCÍPIO IN DI]BIO PRO NATTJRA. SÚMULAS 7 E 33

DosrJ. cR[ÉRros DE TNDENZAÇÃO DE FLoRESTAS E
VEGETAÇÃO. ÁT,ANS OA PRESERVAÇÃO PERMANENTE E
RESERVA LEGAL.

l. Cüdâ-se de incmfmniso com âcffitu do Trihtnal de oÍigffl que

apümu a inversão do ônus da gova no $re se rcfere ao dmo
ambiental.
2. Como corolário do princípio in dubio pm nâtrrr, "jostifica-sê s
inversío do ônus de prove, transferindo parr o emprcend€dor d8
rtivi.hde potê[cirhe[tê perigoca o ônus de denolslrer e segurrnça
do enprÊtrdincito, r partir .L irt rpÍcfrÉo .lo rrt 6., VIII, dr
L€i t 078/190 §/c o rÍ1. 2f d. Li 7.347n9,,§, conjugado ao
Princípio Ambictrtal da Precaução" (REsp 972.902/RS, Rel. Min. Eliana
Calmon, S€eutrda Turma DJe 14.920@\.
3. O Tribunal a quo decidiu de acodo com a jrrispnrdência do STJ. A
ação ciyil, coletiva ou indiviôBl, por dmo ao meio ambiente -
irelevânte a natuÍ€za do pedido, se indenizatdrio, rcstauradcr ou
demolitório - obedece a po'fueto juídico objaivo, soüdário
ilimitado, pois frrndada na teoria do risco integral. Alent
quânto aos olúos elemefios da responsabilida<fe ciüI, cabí
inversão do ônus da poova- Se ümsfeÍida ao reu a
p,robâtóÍir" logicmente a ele cabe poôzh todas as modalidades
prova afuitidas, itrchsive a p€Íiciâl, nb cmo dgver em favor dà
outÍ€m, mas como fuus, €m raáo do seu póprio int€resse, já que
aÍcará com as mnsequências decorÍ€ntes de sua omissão. Prccedentes
do STJ.

@§sp 1818008, ReL MnL Hermm Bajamia T2-Segundâ TuÍm4 Julg.
13 t tozozo, Dh 2a r02020.)

AGRÂVO INTERNO NO AGRAVO EM RECT]RSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL E DIREITO AMBIENTAL
CONSTRUÇÃO DE USINA HIDREÉTRICA. PRODUÇÂO
PESQT]EIRA. REDUÇÃO. SÚMULA N" 7/STJ. NÃO CABIMENTO.
RESFONSABILIDADE OBJETTVA. DANO INCONTESTE. NEXO
CAUSAL. PRINCFIO DA PRECAUÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. CABIMENTO.

Recurso especial interposlo contra acórdib publicado na vigência do Codigo
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Afuinistrativos n's 2 e

3/STI).
2. Não ki falar, na esÉcie, no óbice cmtido na §ímula n" 7/STJ,
haja vista que os fatos já rcsaan delimita&s nas instâncias
ordin&ias, devffdo s€r revisa tresta inúcia somente a
int€rpretação dada ao direito para a resolução da cmtrovssiâ.3. A
ki n" 6.938/l9El addou a sist'ínática da rcspomabilidade objaiva
que foi inregrahente recepcionada pela ordem jurídica atual sendo
iÍrelevante, na hipótes€, a discrssão da conduta do agente (culpa ou
do$ pam âtibui@ do dever de npü:àção do dmo causado, que, no
üso, é inconteste.

aa
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a. O princíp'ro d: prccroçIo, apli«ável ro caso dos rutoq pressupõc
e hversio do ôru probotório, trrrferido p.r. . conccssionárie o
cmrgo de provar quc sm conduta nlo exejou riscrs eo reio
rmbiente e, poÍ canscquência, a(x pescadorcs d, Í€gião.
5. Agravo intemo não goüdo-
(AsI no AREsp 1311669/SC AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
PJCIIRSO ESPECIAL 2018/01,1ó9IG3, Rel. Min- Ricodo Villas Boas
Cuev4 Terceira Turm4 jul& 03/1201t, DJe 06/l/201t).

Competia à Recorrente, desta feite comprovar que os resíduos por ela lançados ao

solo não foram potencialmente lesivos ao ambiente ou que não houve o vazamento

dos efluentes, mas não foi exitosa e não se desincumbiu de seu ônus e, assim,

prevalecem as presunçfu juris tanlum de legitimidade e veracidade dos atos

administrativos, expedidos por agente competente para fazêlo. , 
o

II.3. DOS JI]ROS DE MORA. INCIDÊNCIÀ LEGÀLIDADE.
ra

/
..^

5'S

Finalmente, não há qualquer ilegalidade na incidência de juros de mora sobre o

crédito decorrente da multa ambiental, já que ampaÍada na legislação vigente e na

Nota Jurídica Orientadora da Advocacia-Geral do Estado no 429212015. Cito o

seguinte trecho do Parecer n" 16.046/lE, da AGE:

9. Assim, quânto à incidência de jrnos no cuno do focêsso administrativo de
constitriçito de credito Dilo trihÍário deconente de multa adminisüativ4
reafirmamos o entendim€nto da AGE, o qual é, nos termos dâ Nota Jurídica n-
4.292DO15, no sentido & que as impugDâçôes e Iecursos, tros pmcessos
administrativos de elicação de nulta ambiental, não têm efeito suspensivo.
Ainda que tivessem, a decisão administrativa prof€rida no pÍocesso

adminisuativo, que confrma a juidicidade <la peoalidade ryücada, tem natüezâ
m€ram€nte declÃatória e, pa isso mesno, efeitos ex umc, da mesma forma para
o caso de ser reconhecida ilegalidade na ryücação da sanção.
10. Aalemú, ess€ e €dim€rto é curoborado pelâ po,st€rior Lei Estaduâl n.
21.73512015, cujo § 2"do rt. 5'pevê que a'tãxa s€lic incide tâmbém durante
o período de suspensâo da exigibiüdade do cx€dilo não trihÍário decoÍÍ€nte de
impugna@ ou recrrso"- Enteúdâ-se: até que hâja decisão administrativa
definitiva, confirmadrra da peoalidade, o Esado não podÊ sigt o cr€dito (§ l'
do aí. 3" da l-ei t 21.7351fr I s)Jogo, incidem juros e, a partir de 2015, de
acordo com esÍa mesma lei o fator de atualização é a TÃâ SELIC.
I l. Essa compretnsão t€m a mesma lógica do ploc€sso judicial, nos casos em
que incidem irms desde a citação, seja por ser um dos efeitos desse â1o a
constiudÉo do devedor em mora, ou Í)orque, €m conleshdo a ação, âo invés
de cmpor a situa@ juídica o impugnmte assume o riro de sua decMo.
Ent€ndimetrto diverso implica que o insuryente promoveria effiquecimento
ilícito em seu favor (REsp I I 0.795).
12. No smtido de serem dwidos juros desde a citação, em viÍtude de haver uma
relaçtu jurldica pÍá.iâ à oürigâção de indenizar, no caso de responsabilidade
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conü?tuâl, conferh us julgados do STJ - AgRg no AREsp 541927, AgRg no
REsp 1229.t&t -, cujos fimdmentos apÍoveitm ptrá rdificfr a posição da
Cmsltoria Jurídica no srntido de serem qigíveis jruos no ctrso do processo

a&niLisativo, teúdo em visa çe há mora do devedor decomente de obrigação
prov€niente d€ úo ilicito (pévio), em \.iÍtude do qiâl impõ'e-s€ sação
pecuniária (inft'ação a ncmas de dircito ambiental).
13. Portanto, a int€Ífetação adequada do an ,18 do Íevogado DecÍeto Estadual
n. 44.844/08 é no s€ntido & que o "recolhim€nto' da muüa fica postergado paÍa
o pffíodo posterifi ao p,razo de vinle dias (21'dia), cmtado da notificação da
decisão afuinistrativa definiüva (§ l" do aÍL 4E), no caso de ryrcsentação de

defesa Essa prrevisáo não aftsâ a data do vencimeoto original à qual rctroage a

decisâo administrativa çe confirma a aplicâção da penalidade. Em outros
leÍmos, o devedor da mult4 que oprâ por apresenBr defesa e não faz o
pagamento, terá de faz&lo na forma do § l', sob pena de inscrição em diüda
ativa, arcando com os ônus de sua decisão.
14. Trata-se, ademais, de mula aplicada com objeto c€Íto ejá definido, ou seja"

de "ma obrigaçilo cohecida do devedc. Ao ryesener defesa e deixar de
recolher o valor da multa nâ darâ em que s€ria devida, stjeita-se o contendor aos
.L.65 4s rrma d€cisão declfratória desfavcrável" tal cmo ocorre em pÍocesso
judicial. O raciochio é o memo.

Sugiro, poúanto, que seja mantida a decisão de manutençâo da penalidade de multa

simples imposta ao empreendimento da Recorrente. -.--.. n.

rr0 coNCLUSÃo

Ante todo o exposto, sejam os autos remetidos à Câmara Norrnativa e Recursal do

COPAM com a sugestão de indeferimento do recumo e manutenção da

penslidede prevista pelo cometimento da infração do artigo 83, Codigo 122, do

Anexo I, do Decreto n" 44.8,1412ü)8.

É o parecer.

Belo Horizonte, 3 I de março de 2021 .

:,I
:

ü
R ita da Lapo A

A ta Ambiental - MÁSP 1059325-9
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